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Altera a Léi n019519 de dezembro de 2016 que dispõe a
respeito da obrigatoriedade de exigência do cartão da

criança ou da caderneta de saúde da criança no ato da

\ matricula dos alunos da educação infantil e da primeira
etapa do ensino fundamental.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

PROJETO DE LEI N°.CS-.j

APROVADO PRELiMINp:!!~E!,!.!.t:. '. '
À PUbdCAÇ.AO .E, FO~TEf51l):;M'7.'v I,': r
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Art. 1° ALei 19519 de dezembro de 2016 passa a vigorar com a., .', .

seguinte alteração:

"Art. 3° A dispensa da obrigatoriedade referida no Art. 10

só .será aceita mediante apresentação de laudo médico,
atestando a contraindicação explicita da aplicação da
vacina correspondente. (NR)"

Art. 2° Casos omissos nessa Lei serão regulamentos pela Conselho
Estadual de Educação.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em, _•

BRUNO P OTO
Deputad Estadual

de de 2019.

Ginete 109
Alameda dos Buritis, 231 - S tEdeaEp: 74.115-900 - Goiânia. Goiás

+55 (62) 3221.3310 ecs/Projeto 042/2019/GDBP



JUSTIFICATIVA

.O projeto de Lei que ora apresento tem como finalidade alterar o

Art.3° da Lei 19519 de dezembro de 2016 que estabelece a obrigatoriedade de exigência do

Cartão da Criança ou da Carteira de Saúde da Criança no ato da matricula dos alunos da

educação infantil e da primeira etapa do ensino fundamental.

A vacinação obrigatória é uma política de saúde de extrema

importância, sendo a Carteira de Vacinação, para crianças e adolescentes, um documento

indispensável, daí a necessidade de controle da aplicação dessas vacinas. É de se ressaltar

que a falta da carteira ou a sua desatualização f1ão geram a impossibilidade da matricula,

mas a recomendação e prazo de 30 dias para a sua regularização; ou apresentação do

laudo médico.

A criança deve estar com as vacinas em dia, imunizada, antes de

frequentar a escola. As vacinas obrigatórias previnem mais de 15 doenças, como

Tuberculose, Hepatite B, Difteria, Tétano, Coqueluche, Poliomielite, Sarampo, Caxumba,

Rubéola, dentre outras; e sãos essenciais, pois sem elas a criança estará totalmente

desprotegida contra doenças graves que podem colocar a vida em risco.

Com a exigência do laudo médico, a criança ficara melhor assistida,

no caso da falta de determinada vacina no cartão da criança ser decorrente de negligência

do seu responsável.

Contamos com o apoio nossos nobres 'ares para a aprovação da

presente proposição.
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Altera a Lei n019519 de dezembro de 2016 que dispõe a
respeito da obrigatoriedade de exigência do cartão da

criança ou da caderneta de saúde da criança no ato da

\ matricula dos alunos da educação infantil e da primeira
etapa do ensino fundamental.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

PROJETO DE LEI N0. h!t J

.•/A~~º.,rIiI A CASA E SUA
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Art. 10 A Lei 19519 de dezembro de 2016 passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 30 A dispensa da obrigatoriedade referida no Art. 1"
só será aceita mediante apresentação de laudo médico,
atestando a contraindicação explicita da aplicação da
vacina correspondente. (NR)"

Art. 20 Casos omissos nessa Lei serão regulamentos pela Conselho
Estadual de Educação.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2019.

BRUNO P OTO
Deputad Estadual

Ginete 109
Alameda dos Buritis, 231 - s' 1~aep: 74.115-900 - Goiânia. Goiás

+55 (62) 3221.3310 ecs/ProJeto04212019/GOBP



JUSTIFICATIVA

A vacinação obrigatória é uma política de saúde de extrema
importância, sendo a Carteira de Vacinação, para crianças e adolescentes, um documento

indispensável, daí a necessidade de controle da aplicação dessas vacinas. É de se ressaltar

que a falta da carteira ou a sua desatualização não geram a impossibilidade da matricula,

mas a recomendação e prazo de 30 dias para a sua regularização; ou apresentação do
laudo médico.

A criança deve estar com as vacinas em dia, imunizada, antes de
frequentar a escola. As vacinas obrigatórias previnem mais de 15 doenças, como

Tuberculose, Hepatite B, Difteria, Tétano, Coqueluche, Poliomielite, Sarampo, Caxumba,

Rubéola, dentre outras; e sãos essenciais, pois sem elas a criança estará totalmente
desprotegida contra doenças graves que podem colocar a vida em risco.

Com a exigência do laudo médico, a criança ficara melhor assistida,
no caso da falta de determinada vacina no cartão da criança ser decorrente de negligência
do seu responsável.

presente proposição.
Contamos com o apoio nossos nobres)ares para a aprovação da

-'/.1~ =7./
BRUNO PEI~OTO

Deputa1tadual
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